
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N . 0  '

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N5 9.143

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora SONIA MARIA DA SILVA GUEDES, 
Registro n5 3.285, do cargo de Atendente B, Nivel "8", lotado 
na Biblioteca Infantil "Monteiro Lobato" da Secretaria da Cul
tura desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 01 de setembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de agosto de 1993.

MARIA DE LOURpES—FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Muni^ipai.

cleb:
Procurador Chefe

Registrada em Livro proprlo da Procuradoria do
Município e publicada no Paço Municipal na data supra.
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Secretária Adjunta de Legislação


